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DrsPÕE SOBRE RENOVAçÃO DE

CESSÃO DE SERVIDORES

PúBucos, E DÁ ourRAS
PROV!DÊNCIAS.

\ MUNICIPAT DE Estado de Sergipe, no uso das atribuições

pela LFi

I

E:I
l

)ncedêr

Orgânica o Município, de 01de Abfilde 1990,

are
tuar desempenha

da Cultura, com ônus para órgão requisitante, sem prejuízo dos seus vencimentos e

vantagens.

Art. 2s - O período de cessão de que trata o artigo 1" vigorará de 02 de janeiro de 2024

a 31de dezembro de2024.

ent em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus

de eiro de

R as dis em contrário.

Dê-se eüblique-se e mpra-se.

de cessão das servidorps efetivas, abaixo relacionadas,

suas atividades na Secretaria de Estado da Educação e

:rJ-,r + ' 1r, . -'i

Prefeita Municipal 
I

i

l

ntro CEP- 49.960-000 - Tel.

www.japaratuba.se.gov.bi'

Japaratuba lSE, L2 de Abril de 2024

Iaio 86- (7 91 327 2.3214 - Ja pa ratu balSE

\&

É

rl
,l

Pe.

I


